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Dispõe sobre a aprovação da concessão dos TítulosDispõe sobre a aprovação da concessão dos Títulos
de Doutor Honoris Causa pelo Ins tuto Federal dede Doutor Honoris Causa pelo Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de MinasEducação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais - IFSULDEMINAS para a Gerais - IFSULDEMINAS para a Professora ConceiçãoProfessora Conceição
Evaristo de Brito e para o Padre Júlio LancellottiEvaristo de Brito e para o Padre Júlio Lancellotti.

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais, Professor Cleber Ávila Barbosa, nomeado pelo Decreto de 04.08.2022, publicado no DOU
de 05.08.2022, seção 2, página 1 e em conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, em reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2022,  

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a indicação do Conselho Superior de outorgar o Título de "DOUTOR HONORIS CAUSA” nos
termos da Resolução 182/2022, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que, em verdade, as autoridades indicadas são personalidades eminentes que contribuíram para
o progresso da Ciência, das Letras, das Artes, da Filosofia, da Educação ou da Cultura e/ou promoção da paz, de
causas humanitárias; mérito ou ações de serviço que transcendam famílias, pessoas ou instituições,  RRESOLVE:ESOLVE:

Art. 1º. Aprovar Art. 1º. Aprovar a concessão de Outorga dos Títulos de "DOUTOR HONORIS CAUSA" pelo Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSULDEMINAS para a Professora Conceição Evaristo deProfessora Conceição Evaristo de
BritoBrito e para o Padre Júlio LancellottiPadre Júlio Lancellotti .

Art. 2º. Art. 2º.  A outorga dos tulos honoríficos será feita em sessão solene do CONSUP, sendo os correspondentes
diplomas assinados pelo Reitor e pelo agraciado e transcritos em livro próprio do IFSULDEMINAS.

Art. 3º. Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cleber Ávila BarbosaCleber Ávila Barbosa
Presidente do Conselho SuperiorPresidente do Conselho Superior
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